
LEGISLAÇÃO CITADA 
 
Constituição Federal 
........................................................................... 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
........................................................................... 
§ 6º   Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, 
entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, 
ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em 
que estiver tramitando. 
 
Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 
........................................................................... 
§ 2º   Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem sobre a 
proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais 
deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional 
determinado, até que se ultime a votação. 
 
.............................................................................................................................................................. 
 
Regimento Interno do Senado Federal 
........................................................................... 
Art. 98. À Comissão Diretora compete: 
........................................................................... 
VI – apreciar requerimento de tramitação em conjunto de proposição regulando a mesma matéria e o 
recurso de que trata o art. 48, § 3º, exceto se a proposição constar da Ordem do Dia ou for objeto de 
parecer aprovado em comissão (art. 258). 
........................................................................... 
Art. 215. São escritos os requerimentos não referidos no art. 214 e dependem de votação por maioria 
simples, presente a maioria da composição do Senado, salvo os abaixo especificados: 
I – dependentes de decisão da Mesa: 
........................................................................... 
c) de tramitação em conjunto de proposição regulando a mesma matéria, exceto se a proposição constar da 
Ordem do Dia ou for objeto de parecer aprovado em comissão; 
........................................................................... 
Art. 255. A deliberação do Senado será: 
........................................................................... 
II – mediante inclusão em Ordem do Dia, quando se tratar de: 
........................................................................... 
c) requerimento de: 
........................................................................... 
8 – tramitação em conjunto, de projetos regulando a mesma matéria, quando houver parecer aprovado em 
comissão (art. 258, parágrafo único, in fine); 
........................................................................... 
12 – remessa a determinada comissão de matéria despachada a outra; 
........................................................................... 
Art. 258. Havendo em curso no Senado duas ou mais proposições regulando a mesma matéria, é lícito 
promover sua tramitação em conjunto a partir de requerimento de comissão ou de Senador, mediante 
deliberação da Mesa, salvo as que já foram objeto de parecer aprovado em comissão ou que constem da 
Ordem do Dia. 
Parágrafo único. Os requerimentos de tramitação conjunta de matérias que já constem da Ordem do Dia ou 
que tenham parecer aprovado em comissão serão submetidos à deliberação do Plenário. (NR) 
........................................................................... 
Art. 310. Não terão encaminhamento de votação as eleições e os seguintes requerimentos: 
........................................................................... 
X - de remessa a determinada comissão de matéria despachada a outra; 
...........................................................................


